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RESOLUÇÃO Nº 41/2024
De 27 de novembro de 2024
 

Autoriza a baixa de bens móveis
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Azul, Estado do
Paraná aprovou e eu, Presidente, promulgo a seguinte
 
Resolução:
 
Art. 1º Fica autorizado o Presidente do Poder Legislativo de
Rio Azul, Estado do Paraná, a efetivar a baixa do Cadastro de
Bens Móveis e Imóveis da Câmara Municipal de Rio Azul-PR,
dos bens a seguir que, por sua natureza, utilidade e estado de
conservação foram considerados inservíveis irrecuperáveis nos
termos do Relatório da Comissão de Avaliação anexo:
 
Plaqueta: 31
Descrição Resumida: Máquina copiadora marca Xerox
Workcentre 4118
Data da Incorporação: 07-05-2008
Valor (em R$): 3.634,48
Classificação: Inservível irrecuperável
 
Plaqueta: 243
Descrição Resumida: Impressora Multifuncional Jato de Tinta
HP Office Jet 3680
Data da Incorporação: 17-11-2008
Valor (em R$): 172,87
Classificação: Inservível irrecuperável
 
Plaqueta: 287
Descrição Resumida: Aparelho Fone Fax FAC SÍMILE TCE
Data da Incorporação: 31-12-2006
Valor (em R$): 286,59
Classificação: Inservível irrecuperável
 
Plaqueta: 301
Descrição Resumida: Armário de cozinha em cerejeira marca
Zanzini
Data da Incorporação: 31-12-2006
Valor (em R$): 135,02
Classificação: Inservível irrecuperável
 
Plaqueta: 306
Descrição Resumida: Armário de pia em fórmica com bacia
de inox
Data da Incorporação: 31-12-2006
Valor (em R$): 121,02
Classificação: Inservível irrecuperável
 
Plaqueta: 316
Descrição Resumida: Rádio Gravador com CD Power Pack
Data da Incorporação: 31-12-2006
Valor (em R$): 251,09
Classificação: Inservível irrecuperável
 
Plaqueta: 339
Descrição Resumida: Impressora Multifuncional marca Epson
Stylus Office
Data da Incorporação: 28-09-2010
Valor (em R$): 273,30
Classificação: Inservível irrecuperável
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Total: R$ 4.874,37
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se!
Publique-se!
Cumpra-se!
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal,
Em Rio Azul-Pr., 27 de novembro de 2024.
 
assinou: MARIANO VICENTE TYSKI
Presidente
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